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O PGRO deverá conter:

 Projeto de área de vivência e das frentes de trabalho elaborado por PLH;

 Projeto elétrico das instalações temporárias por PLH;

 Projetos de sistema de proteção coletiva, por PLH;

 Projetos do SPIQ, por PLH;

 Relação de EPI e suas especificações técnicas.
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Áreas de Vivência

NR-24
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 Estabilidade garantida acima de 1,25 m;

 Bordas de escavação deve ser mantida com um 1,0 metro 
livre de cargas;

 Tubulões a céu aberto a partir de 15,0 m de profundidade 
estarão proibidos;

 Diâmetro mínimo do fuste de 0,90 m;

 Sarilho  confeccionado por projeto(PLH);

 Iluminação no tubulão,  blindada e à prova de explosão;

 Proibição do uso do tubulão com pressão hiperbárica

Escavações e fundações
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Instalações Elétricas Temporárias
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Proteções Coletivas
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Máquinas e Equipamentos   

 Interface com a NR 10 e 12

 Ênfase nos planos de carga de guindastes e gruas;

 Limitações do uso dos guinchos de pequeno porte e de coluna;

 Maior controle tecnológico dos eixos dos elevadores de 
cremalheira;

 Adequação às NBR vigentes(NBR 16200, NBR 16776, etc.)

 Climatização das cabines da grua e dos equipamentos de 
movimentação de cargas, etc.
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Vigência 


